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O LEIIAO

MENSAGEM N°. ,DE 1? DE 12 Lv1.4J~flQ DE 2021.

Senhor Presidente,

Submeto à consideração da Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa
Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos que discipli
nam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que “ALTERA A LEI N° 15.215, DE 5 DE
SETEMBRO DE 2012, QUE DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE FUNÇÕES COMISSIONA
DAS E A CRIAÇÃO DE CARGOS DE PROViMENTO EM COMISSÃO, NO ÂMBITO no
PODER EXECUTIVO ESTADUAL”.

A presente Mensagem busca criar 3 (três) empregos em comissão para a Centrais de
Abastecimento do Ceará 8/A — Ceasa, buscando adequar sua estrutura à nova realidade e, com isso,
aprimorar as políticas de abastecimento alimentar do Estado do Ceará, especialmente de hortigran
jeiros, assegurando condições excelentes para a plena satisfação de produtores, usuários e consumi
dores.

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o
necessário apoio a esta propo~iWra, solicito a Vossa Excelência emprestar a valiosa colaboração no

— encaminhamento desta matéria.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência e aos seus pares pro
testos de apreço e consideração.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
_____de de2O2l.

Caxrlilo Sobreira de Santana
GOVERN RDO ESTADO DO CEARÁ

A Sua Excelência o Senhor
Deputado EVANDRO SA BARRETO LEITÃO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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CEÁRÁ
GOVERNO DO ESTADO

PROJETO DE LEI

ALTERA A LEI N° 15.215, DE 5 DE SETEM
BRO DE 2012, QUE DISPÕE SOBRE A EXTIN
ÇÃO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS E A
CRIAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO
EM COMISSÃO, NO ÂMBITO DO PODER
EXECUTIVO ESTADUAL.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1° Ficam criados 3 (três) empregos em comissão na estrutura da Centrais de Abastecimento do
Ceará 5/A, sendo 1 (um) de símbolo Ceasall e 2 (dois) de símbolo Ceasa VI, observados os termos
da Lei n° 15.215, de 5 de setembro de 2012.

Art. 20 Em razão do disposto no art. 1°, desta Lei, o art, 50 da Lei n° 15.215, de 5 de setembro de
2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5° Ficam criados 41 (quarenta e um) empregos em comissão para a Centrais de Abaste
cimento do Ceará S/A - Ceasa, sendo 1 (um) símbolo Ceasa 1, 4 (quatro) símbolo Ceasa II, 1
(um) símbolo Ceasa III, 2 (dois) símbolo Cessa IV, 3 (três) símbolo Ceasa V, li (onze) sím
bolo Cessa VI, 10 (dez) símbolo Ceasa VII, 3 (três) símbolo Ceasa VIII e 6 (seis) Ceasa IX”.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor a partir de j0 de janeiro de 2022.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
de de 2021.

CaÀlo Sobreira de Santana
GOVERNAT4)R DO ESTADO DO CEARÁ

j
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
21/12/2021

LIDO NA 57ª (QUINQUAGESIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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$
Assembleia Legislativa~~~~ ~

do Estado do Ceará

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ.

REQUEREM QUE SEJA DETERMINADA A
TRAMITAÇÃO EM REGIME DE URGÊNCIA
DAS PROPOSIÇÕES INDICADAS.

Os deputados que estes subscrevem REQUEREM a V. Exa., nos termos do art. 287, do
Regimento Interno desta Casa, que seja determinada a tramitação em regime de urgência as
proposições que indicam:

01. Mensagem n° 179/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.805/2021 — Autoria do Poder
Executivo — Autoriza o Poder Executivo a doar ao município de Fortaleza o imóvel que indica, e
dá outras providências;

02. Mensagem n° 180/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.806 — Autoria do Poder Executivo -

Autoriza o Estado do Ceará a ceder ao município de Aurora o imóvel que indica, e dá outras
providências;

03. Mensagem n° 181/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.807 — Autoria do Poder Executivo -

Autoriza o Poder Executivo a doar ao município de Nova Russas o imóvel que indica, e dá outras
providências;

04. Mensagem n° 182/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.808 — Autoria do Poder Executivo -

Autoriza a cessão de imóvel público pelo Estado do Ceará à Sociedade Beneficente São Camilo, e
dá outras providências;

05. Mensagem n° 183/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.809 — Autoria do Poder Executivo -

Altera a Lei n° 15.215, de 5 de setembro de 2012, que dispõe sobre a extinção de funções
comissionadas e a criação de cargos de provimento em comissão, no âmbito do Poder Executivo
Estadual;

06. Mensagem n° 184/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.810 — Autoria do Poder Executivo -

Autoriza o Poder Executivo a executar programa de apoio ao trabalho de desapropriação e
indenização social das famílias abrangidas pelas desapropriações nos municípios de Itarema e
Acaraú;

Av. Desembargador Momira, 2807- Dionfsio Torrcs/CEP: 60.170-900 /Foila!es4/CE .3 LECI IVRA.
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Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

07. Mensagem n° 185/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.811 — Autoria do Poder Executivo -

Altera a Lei n° 17.364, de 23 de dezembro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa do estado
para o exercício financeiro de 2021, e dá outras providências;

08. Mensazem n° 186/2021 — Oriunda da Mensagem n° 8.812 — Autoria do Poder Executivo -

Altera a Lei n° 17.569, de 20 de julho de 2021, que institui o Programa Mais Empregos Ceará;

09. Mensagem n° 187/2021 -. Oriunda da Mensagem n° 8.813 — Autoria do Poder Executivo -

Dispõe sobre a política estadual de fomento à economia solidária, e dá outras providências;

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará em 21 de dezembro de 2021.

(/k,2Z~

Av. DescinbarpdarMorcim~ 2807- Dionísio Tozrcs/CEP 60.170-900 /Fortta/CE . 30~ LEGISLATURA.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
21/12/2021

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
21/12/2021

PARECER

 

Mensagem n° 8.809, de 17 de dezembro de 2021 – Poder Executivo

 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem cujo
número consta em epígrafe, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “ALTERA A
LEI Nº 15.215, DE 5 DE SETEMBRO DE 2012, QUE DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO D
FUNÇÕES COMISSIONADAS E A CRIAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM
COMISSÃO, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL”.

 

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, argumentou que: 

 

A  presente Mensagem busca criar 3 (três) empregos em comissão para
Centrais de Abastecimento do Ceará S/A – Ceara, buscando adequar sua
estrutura à nova realidade e, com isso, aprimorar as políticas de
abastecimento alimentar do Estado do Ceará, especialmente de
hortigranjeiros, assegurando condições excelentes para a plena satisfação do
produtores, usuários e consumidores..

 

É o relatório. Passo ao parecer.
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O projeto de lei apresentado, almejando adequar a estrutura administrativa estadual aos novos
desafios enfrentados pela gestão pública,  sempre tendo como foco a eficiência no serviço
público, prevê a  criação de  3 (três)empregos  em comissão  na estrutura das Centrais de
Abastecimento do Ceará S/A, sendo 1 (um) de símbolo Ceasa II e 2 (dois) de símbolo Ceasa
VI.

 

A propositura enviada pelo Excelentíssimo Senhor Governador à apreciação do Poder
Legislativo, investe, assim, na eficiência e na qualidade da prestação dos serviços públicos
prestados  pela  Administração Pública Estadual, por intermédio  das Centrais de 
Abastecimento do Ceará S/A e, por via oblíqua, reflete na satisfação do interesse público.

 

Consoante restará demonstrado nas linhas adiante, oGoverno  do Estado do Ceará detém
ampla autonomia, que,  na concepção de autoadministração,  dota-o de campo próprio de
atuação  com base em regras de competência previamente estabelecidas que garantem a
gerência própria dos seus agentes e serviços administrativos.

 

A princípio, destaca-se que não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor
Governador para o envio de projeto de lei ordinária, nos termos não só da Constituição do
Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte: 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis: 

II – Ao Governador do Estado. 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado: 

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição. 

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei. 

No que concerne  a  projeto de lei  ordinária, assim dispõe o art. 58,  III, da Carta Magna

Estadual, in verbis: 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

III – leis ordinárias; 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente: 
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Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: 

II – projeto: 

b) de lei ordinária; 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60,
CE): 

IV - ao Governador do Estado; 

Notadamente no que se refere ao quesito de  iniciativa legislativa,  a propositura  se
encontra em conformidade com a exigência contida na Constituição do Estado, que atribui ao
Chefe do Poder Executivo a competência para propor projeto de lei relativo ao tema retratado

na presente proposição, tal como se vê nos dispositivos abaixo, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que
disponham sobre:

a)  criação  de cargos, funções ou  empregos públicos  na

administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos nas
empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras

de serviços públicos, ou aumento desua  remuneração;  (grifo inexistente no
original)

 

?Por conseguinte, tem-se que não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição
sobre o assunto em relevo, no exercício de sua competência,  para deflagrar o processo
legislativo. 

 

?Ademais, pelo que se observou, a matéria veiculada nesta propositura, além de se adequar
 aos regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição Estadual e o
Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, encontra guarida, ainda,  nos seguintes

dispositivos da Lei nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo
de gestão do poder executivo, altera a estrutura da administração
estadual, e assim reza: 
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Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando

como premissas básicas a  Gestão  para Resultados, a
Interiorização, a Participação, a Transparência, a Ética e a  Otimização dos
Recursos a partir dos seguintes conceitos:

I -    a gestão para resultados como administração voltada para o cidadão,
centrada notadamente nas áreas  finalísticas, objetivando padrões ótimos de

eficiência,  eficácia  e  efetividade, contínua e sistematicamente
avaliada e reordenada às necessidades sociais, fornecendo concretos
mecanismos de informação gerencial; (grifo inexistente no original)

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  indirizogenerale di  governo, o
envio de proposições que julgar necessárias para o atendimento do interesse público,
competindo à Casa Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por
sua conveniência, aprová-los. 

Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa,
quer na sua formalização. 

Outrossim, registre-se, por oportuno, ser impossível na esfera de um parecer jurídico se
constatar a adequação das despesas financeiras que poderão ser geradas em razão da fixação d
as remunerações  pretendidas  pelo Poder  Executivo  e os limites traçados pela Lei de
Responsabilidade Fiscal, presumindo-se, contudo, que haverá a devida harmonização. 

Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem
n° 8.809, de  17  de  dezembro  de 2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual,
encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica

legislativa, pelo que somos de PARECER FAVORÁVEL à sua regular tramitação
nesta Assembleia Legislativa. 

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

 

PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
05/01/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: considerado em 21/12/2021

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
05/01/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 183/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.809, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI Nº 15.215, DE 5 DE SETEMBRO DE
2012, QUE DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO D
FUNÇÕES COMISSIONADAS E A CRIAÇÃO DE
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, NO
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL.

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.809, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 183/2021
a qual altera a Lei nº 15.215, de 5 de setembro de 2012, que dispõe sobre a extinção de funções
comissionadas e a criação de cargos de provimento em comissão, no âmbito do Poder Executivo
Estadual.
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Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que  “... busca criar 3 (três) empregos em
comissão para Centrais de Abastecimento do Ceará S/A – Ceara, buscando adequar sua estrutura à
nova realidade e, com isso, aprimorar as políticas de abastecimento alimentar do Estado do Ceará,
especialmente de hortigranjeiros, assegurando condições excelentes para a plena satisfação do
produtores, usuários e consumidores.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei nº 15.215, de 5 de setembro de 2012, que dispõe sobre a extinção de
funções comissionadas e a criação de cargos de provimento em comissão, no âmbito do Poder Executivo
Estadual.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.
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Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 183/2021
oriunda da Mensagem nº 8.809, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: Considerado em: 21/12/2021.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
13/01/2022

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 183/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.809, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI Nº 15.215, DE 5 DE SETEMBRO DE
2012, QUE DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO D
FUNÇÕES COMISSIONADAS E A CRIAÇÃO DE
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, NO
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL.

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.809, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 183/2021
a qual altera a Lei nº 15.215, de 5 de setembro de 2012, que dispõe sobre a extinção de funções
comissionadas e a criação de cargos de provimento em comissão, no âmbito do Poder Executivo
Estadual.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “... busca criar 3 (três) empregos em
comissão para Centrais de Abastecimento do Ceará S/A – Ceara, buscando adequar sua estrutura à
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nova realidade e, com isso, aprimorar as políticas de abastecimento alimentar do Estado do Ceará,
especialmente de hortigranjeiros, assegurando condições excelentes para a plena satisfação do
produtores, usuários e consumidores.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 21 de
dezembro de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua
tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei nº 15.215, de 5 de setembro de 2012, que dispõe sobre a extinção de
funções comissionadas e a criação de cargos de provimento em comissão, no âmbito do Poder Executivo
Estadual.

A matéria busca criar 3 (três) empregos em comissão para Centrais de Abastecimento do Ceará S/A –
Ceara, buscando adequar sua estrutura à nova realidade e, com isso, aprimorar as políticas de
abastecimento alimentar do Estado do Ceará, especialmente de hortigranjeiros, assegurando condições
excelentes para a plena satisfação do produtores, usuários e consumidores.A matéria é conseqüentemente
benéfica para a administração pública. Além disso, possui previsão financeira e está em acordo com as
diretrizes previstas em Lei orçamentária.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.809, propostaMENSAGEM N° 183/2021
pelo Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL,
Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO
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DEPUTADO (A)

23 de 27



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DAS COMISSÕES CONJUNTAS - COFT; CTASP

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  18/01/2022 09:53:37  Data da assinatura:  18/01/2022 10:19:03

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
18/01/2022
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

110ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 21/12/2021

COMISSÕES ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

24 de 27



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  14/02/2022 10:46:04  Data da assinatura:  15/02/2022 17:10:15

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
15/02/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 57ª (QUINQUAGESIMA SÉTIMA) SESSÃO
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ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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a
Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUATROCENTOS E NOVENTA E QUATRO

ALTERA A LEI N.° 15.215, DE 5 DE
SETEMBRO DE 2012, QUE DISPÕE SOBRE A
EXTINÇÃO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS
E A CRIAÇÃO DE CARGOS DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO, NO ÂMBITO
DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

DEP. EVANDRO I4EITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO ~ANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. DÃO1NIEL OILIVEIRA
pVICE-PRESIDEkrE

ZDEP. ANTÔMO GRANJA
/ l.~ SECRETÁRIO

DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉiuLk AMORIM
3•3 SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO

Art. 1.° Ficam criados 3 (três) empregos em comissão na estrutura da Centrais de
Abastecimento do Ceará 5/A, sendo 1 (uni) de símbolo Ceasa II e 2 (dois) de símbolo Ceasa VI,
observados os termos da Lei n.° 15.215, de 5 de setembro de 2012.

Art. 2.° Em razão do disposto no art. 1.° desta Lei, o art. 5.° da Lei n°. 15.215, de 5 de
setembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5.° Ficam criados 41 (quarenta e um) empregos em comissão para a Centrais de
Abastecimento do Ceará 5/A - Ceasa, sendo 1 (um) símbolo Ceasa 1, 4 (quatro) símbolo
Ceasa II, 1 (um) símbolo Ceasa 111, 2 (dois) símbolo Ceasa IV, 3 (três) símbolo Ceasa
V, 11 (onze) símbolo Ceasa VI, 10 (dez) símbolo Ceasa VII, 3 (três) símbolo Ceasa
VIU e 6 (seis) símbolo Ceasa IX”. (NR)
Art. 3•0 Esta Lei entra em vigor a partir de 1.° de janeiro de 2022.
Art.4.Çt~’i~am revogadas as disposições em contrário
PAÇO\D4\ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em

Fortaleza, 21 de dez~m~ de 2021.

a~ct-~-~~ -a’
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